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PREGÃO ELETRÔNICO  
13/2025 
 
PROCESSO LICITATÓRIO 
53/2025 
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE SERRADA SC 
 
OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - CARNES E FRIOS, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DO 
QUARTEL DE BOMBEIROS MILITAR DE PONTE SERRADA, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE DOCUMENTO E SEUS 
ANEXOS. 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  
R$ 382.127,00 (Trezentos e oitenta e dois mil cento e vinte e sete reais). 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 09/04/2025 às 09h30 (horário de Brasília) 
 
LOCAL:  
https://bll.org.br/ 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor Preço por item 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO  
 
ESCLARECIMENTOS 
licitação@ponteserrada.sc.gov.br 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2025 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 13/2025 

 
 
1. O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA, pessoa jurídica de direito público interno, 
situada à Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, Ponte Serrada/SC, através do 
Prefeito Municipal, Sr. ADENIR FREITAS, no uso de suas atribuições legais, torna 
público, que realizará LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO, SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS, CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, nos 
termos da Lei n. 14.133/21, Lei Complementar n. 123/06 e condições e exigências 
estabelecidas neste edital.  
 
2. Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada Pregoeira, 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente 
para a página eletrônica.  
A servidora terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo 
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado 
pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a sessão pública na 
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste 
edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, 
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe 
de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável 
pela adjudicação e propor a homologação. 
 
INICIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 horas do dia 28/03/2025; 
FIM DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 09h00min do dia 09/04/2025; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h30min do dia 09/04/2025; 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por ITEM; 
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias 
LOCAL: www.bll.org.br 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
3. OBJETO  
REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES PARA AQUISIÇÃO 
PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS - CARNES E FRIOS, EM 
ATENDIMENTO AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E MANUTENÇÃO DA ALIMENTAÇÃO DO 
QUARTEL DE BOMBEIROS MILITAR DE PONTE SERRADA, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE 
DOCUMENTO E SEUS ANEXOS. 
a) As características mínimas, bem como as condições de execução e assistência, quando 
aplicáveis, serão descritas nos respectivos itens constantes na Relação de Itens, no 
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Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência, as quais a licitante vencedora é 
obrigada a conceder; 
b) A empresa vencedora obrigar-se-á a prestar o serviço dessa licitação sem 
obrigatoriedade de quantidade mínima, em locais e datas determinadas pela Secretaria; 
c) O Município adota a IN RFB n. 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção do 
IRRF nas Contratações de bens e na prestação e emitiu os Decretos n. 136/2023 e n. 
559/2023, o qual regerá esta Licitação; 
d) Os quantitativos totais expressos no edital são estimados e representam as previsões 
deste município para as compras durante o período de 06 (seis) meses; 
e) A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que 
se estenderá pelo período de 06 (seis) meses; poderá ser prorrogado, por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei Federal n. 
14.133/21. 
f) Integram este Edital, os seguintes anexos: 
1. Declaração Unificada; 
2. Declaração de MEE/EPP 
3. Minuta de Ata de Registro de Preços;  
4. Relação de Itens; 
5. Estudo Técnico Preliminar; 
6. Termo de Referência; 
 
QUANTO A FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  
a) A solicitação de fornecimento dos produtos será realizada da seguinte forma:  
1) Na quinta feira até as 11h00min será encaminhada a solicitação de fornecimento dos 
itens para serem entregues na segunda feira;  
2) Na segunda feira até as 11h00min será encaminhada a solicitação de fornecimento dos 
itens para serem entregues na quinta feira;  
3) Na escola localizada na conhecida Vila Adami, a entrega será realizada uma vez por 
semana, na sexta feira até as 11h00min será encaminhada a solicitação de fornecimento dos 
itens para serem entregues na segunda feira (trajeto de aproximadamente 75 km de 
distância do município de Ponte Serrada);  
4) A entrega dos itens deverá ser feita diretamente nas unidades de ensino e no quartel de 
Bombeiros Militar de Ponte Serrada, a conferência dos itens será realizada no momento da 
entrega;  
b) A licitante vencedora compromete-se a entregar os produtos de boa qualidade; 
c) Todos os produtos deverão apresentar cor, aspecto e odor característicos, em caso de 
necessidade de trocas dos itens, a contratada terá o prazo máximo de 01 (um) dias, sem 
pagamento adicional por parte do contratante;  
d) A entrega e o descarregamento dos itens são de responsabilidade do contratado;  
e) Sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, referente aos FRIOS E CONGELADOS o contratado 
que não possuir estabelecimento comercial no Município de Ponte Serrada, deverá 
anexar junto à documentação de habilitação os seguintes documentos:  
1) Cópia autenticada do documento do veículo que será realizado o transporte em nome da 
empresa licitante ou documento de terceiro que irá realizar o transporte (com contrato de 
prestação de serviço); 
2) Cópia autenticada do alvará da vigilância sanitária – do veículo; 
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3) Declaração da empresa, de que o veículo dispõe de refrigeração e que será o veículo 
utilizado para o transporte. 
f) O contratado que possuir estabelecimento comercial no Município de Ponte Serrada 
poderá realizar a entrega de FRIOS E CONGELADOS conforme o item anterior (veículo 
refrigerado) OU em caixa térmica com alto poder de isolamento, limpa e higienizada, que 
garanta a temperatura interna na faixa de -18ºC para os produtos congelados e de 0ºC a 5ºC 
para os produtos refrigerados. O veículo deverá ser de modelo utilitário, limpo e 
higienizado; 
g)  O contratado com estabelecimento comercial no Município de Ponte Serrada, deverá 
informar o momento da saída dos produtos de seu estabelecimento e realizar a entrega em 
cada unidade escolar no prazo máximo de 2horas.  
h) No caso do contratado possuir estabelecimento comercial no Município de Ponte 
Serrada, o responsável pelo Quartel de Bombeiros Militar de Ponte Serrada, poderá optar 
pela entrega dos itens no endereço do quartel ou a retirada no endereço do contratado;  
i) O contratado deverá realizar as entregas obrigatoriamente entre as 07h30min e 
15h00min. 
j) Na necessidade de troca dos produtos o contratado terá o prazo de 01 (um) dia, sem 
pagamentos adicionais por parte do contratante; 
NOTA: em relação às normas de manipulação, rotulagem, transporte, entrega dos produtos 
citados, o licitante vencedor deve obrigatoriamente cumprir as determinações exigidas nos 
seguintes documentos:  
Decreto Estadual n. 31.455 de 20/02/1987; 
Decreto Estadual n. 2 de 08/01/2015; 
Portaria Conjunta n. 264 de 30/03/2016; 
k) Todas as condições estão descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e no ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR, parte integrante deste; 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO   
a) A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e 
autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da Bolsa 
de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço eletrônico: 
https://bllcompras.com/Home/Login.  
b) Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido 
credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone: (041) 
3097- 4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital para o início da 
apresentação das propostas; devendo apresentar toda a documentação exigida para o 
respectivo cadastramento/credenciamento; que deverá ser requerido acompanhado 
dos seguintes documentos:  
c) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em vigor, 
devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de Registro Civil e 
Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações, acompanhado da 
documentação de eleição de seus administradores;  
d) No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada a 
apresentação das alterações anteriores à consolidação.  
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e) Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se cadastrar todas 
as empresas participantes do certame, para fins de repasse de informações obrigatórias 
ao Tribunal de Contas do Estado;  
f) O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na fase de 
habilitação do certame. b) Demais documentos exigíveis pela BLL – Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil.  
g) O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará 
mediante prévia definição de senha privativa. O licitante responsabiliza-se exclusiva e 
formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou 
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
h) O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico.  
i) Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante.  
j) É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
k) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação.  
l) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará à 
Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 
fornecida emitida pela entidade.  
m) Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123, de 2006. 2.9. Não poderão disputar esta licitação:  
1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau;  
6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  
10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição;  
11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.  
12. O impedimento de que trata o item 11 será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do licitante.  
13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens acima poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.  
15. O disposto acima não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021.  
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17.  A vedação de que trata o item acima estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado 
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
19.  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
a) O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital ocorrerão 
por meio de chave de acesso e senha; 
b) Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação; 
c) Os documentos de habilitação exigidos no edital serão encaminhados apenas pelo 
licitante vencedor, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n. 14.133/2021; 
d) O licitante vencedor deverá enviar os documentos de habilitação no prazo de máximo 
de 2 (duas) horas, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de desclassificação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital; 
e) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006; 
f) Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
g) Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta inserida no sistema;  
h) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta; 
i) Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances e o envio dos documentos 
respectivamente.  
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, 
NO SISTEMA ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:  
a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda 
corrente nacional;  
b) Marca de cada item ou lote de itens (conforme o caso), ofertado;  
c) Fabricante de cada item ou lote de itens (conforme o caso), ofertado; 
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d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 
caso;  
e) A proposta deverá conter ainda: Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, WhatsApp, 
número de agência, de conta bancária e banco. 
f) Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a contratada; 
g) Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços; 
h) Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto; 
i) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
a) A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital; 
b). A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que:  
1) contiverem vícios insanáveis;  
2) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
3) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
para a contratação;  
4) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 
que insanável.  
c) A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada; 
d) Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante;  
f) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
g) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
h) O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances; 
i) O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a pregoeira e 
os licitantes; 
j) Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 
do valor consignado no registro; 
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k) O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo 
deste edital; 
l) Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;  
m) O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema; 
n) O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de 100, no tempo mínimo de 1 (um) segundo; 
o) O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos 
lances;  
p) Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
ABERTA. MODOS DE DISPUTA: 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTA  
1.1. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública; 
1.2. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários; 
1.3. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente;  
1.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, a pregoeira 
poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, 
em prol da consecução do melhor preço disposto;  
q) Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pela Pregoeira; 
r) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro; 
s) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante;  
t) No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances.  
u) Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 
comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no BLL 
COMPRAS, www.bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação; 
v) Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 
x) Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
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automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria às microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n. 123, de 2006; 
y) Havendo proposta ou lances, conforme o caso, de microempresas ou empresa de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, com intervalo de até 10% (dez por 
cento) superiores à licitante melhor classificada no certame, serão essas consideradas 
empatadas, com direito de preferência pela ordem de classificação, nos termos § 3º, do 
Art. 48, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, para oferecer 
proposta; 
z) O exercício do direito de preferência somente será aplicado quando a melhor oferta 
da fase de lances não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte sediadas local ou regionalmente; 
aa) Não havendo microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 
bb) A melhor classificada nos termos do item 7.18 ou do 7.19, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, terá o 
direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 
cc) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, as propostas serão reclassificadas para 
verificação do enquadramento no item 7.18 ou do 7.19, quando não havendo 
microempresas ou empresa de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 
dd) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta; 
ee) Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação 
ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 
ff) A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado;  
gg) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60, da Lei n.14.133, de 2021, na seguinte ordem:  
1) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
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2) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  
3) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento;  
4) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle; 
hh) Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
1) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 
localize;  
2) empresas brasileiras;  
3) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  
4) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 
de dezembro de 2009.  
ii) Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas;  
jj) Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital; 
kk) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
ll) A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 
mm) Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta; 
 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  
a) Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos; 
b) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração; 
c) A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.  
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d) Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita;  
e) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, VINTE E QUATRO 
HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;  
f) A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena 
de não aceitação da proposta; 
g) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 
Pregoeira; 
h) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta;  
i) Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
j) Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade; 
k) A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
l) Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  
m) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes; 
n) Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso;  
o) Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 
9. DA HABILITAÇÃO 
a) O licitante vencedor deverá enviar os documentos de Habilitação no prazo de 
máximo de 2 (duas) horas, após a solicitação da Pregoeira, sob pena de desclassificação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
b) Para todos os efeitos o não envio da documentação de habilitação no prazo 
mencionado no item será considerado inexecução total do contrato;  
c) As declarações anexas ao edital são obrigatórias;  
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d) As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC n. 123, de 2006.  
e) COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 
LICITANTE DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A 
PREGOEIRA VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 
PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A 
PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA 
AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICA, E AINDA NOS 
SEGUINTES CADASTROS:  
1). Possuir Cadastro no BLL COMPRAS;  
2) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/);  
3). Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  
4) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0  
5). A consulta aos cadastros deverá ser anexada junto aos documentos de Habilitação,  
f) Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio do BLL COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica; 
g) É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do BLL 
COMPRAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada; 
h) O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pela Pregoeira lograr 
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 
10.02/2019; 
i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação; 
j) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital; 
k) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos; 
l) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 
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m) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições; 
n) Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
9.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b)Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  
c) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;  
d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei n. 5.764/71;  
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização;  
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva;  
 
9.2 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Art. 29 Inc. III e VI): 
a) Cópia do Contrato Social e Alterações posteriores, ou Cópia da última Alteração 
Consolidada (desde que conste o objeto social do contrato) registrados na Junta 
Comercial do Estado ou Registro Comercial para empresa individual e no caso de 
Sociedade por Ações o Ato Constitutivo acompanhado da Ata da Assembleia que elegeu 
a diretoria em exercício;  
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
c) Certidão Negativa de Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
abrangendo a Seguridade Social; 
d) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 
e) Certidão Negativa de Débitos Municipais, relativa ao Município da sede do licitante; 
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, 
instituídos por Lei; 
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT ou CPDT-EN), a ser obtida no sitio 
www.tst.jus.br/certidao; 
 
 
1- A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;  
2- A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação; 
 
9.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, conforme art. 69, II, da Lei 14.133/21. 
 
b) A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 
c) A declaração do vencedor acontecerá após à fase de habilitação; 
d) Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, esta será convocada 
para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 
regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa; 
e) A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, 
será concedido o mesmo prazo para regularização; 
f) Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma; 
g) Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital; 
h) Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente;  
i) A Pregoeira, durante as fases de julgamento das propostas e/ou habilitação, deve 
sanear eventuais erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata 
e acessível aos licitantes; 
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j) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 
k) Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
a) A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:  
1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas 
pelo licitante ou seu representante legal; 
2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para 
fins de pagamento; 
b) Enviar também a proposta final em arquivo editável (necessariamente nas extensões 
doc, docx, xls ou xlsx), para o e-mail: licitacao@ponteserrada.sc.gov.br ; 
c). A proposta deverá conter ainda: Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail, WhatsApp; 
d) Os descontos ofertados nos lances deverão ser lineares - relação a proposta original - 
a todos os itens do ITEM, sendo passível a variável de até 0,5 % (meio por cento) entre 
os valores dos itens para adequação das propostas; 
e) No mesmo prazo do item A, o licitante deverá realizar o ajuste da proposta no BLL 
COMPRAS, sob pena de desclassificação. Havendo dúvidas sobre o ajuste as licitantes 
deverão entrar em contato com o suporte da plataforma; 
f) A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso.  
g) Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 
h) Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso; 
i) Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 
extenso, prevalecerão estes últimos; 
j) A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 
k) A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante; 
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l) As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.  
 
11. DOS RECURSOS  
a) Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de 1 (uma) hora, para que qualquer licitante manifeste a 
intenção de recorrer em campo próprio do sistema; 
b) A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a preclusão desse direito; 
c) Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) 
dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros 3 (três) dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses; 
d) O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento; 
f) Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital.  
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
a) A sessão pública poderá ser reaberta:  
b) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 
c) Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC n. 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances; 
d) Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta; 
f) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo 
com a fase do procedimento licitatório; 
g) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BLL 
COMPRAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
a) O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados.  
b) Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
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14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
a) Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
a) Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o processo 
licitatório e convocará o representante legal da empresa licitante para assinar a ata de 
registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 5 (cinco) 
dias contados da data da convocação, sob pena de decair do direito de ter seu produto 
registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal n. 14.133/93 e sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 156 da mesma Lei. 
b) O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período desde 
que haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado. 
c) Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o 
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de preços 
os pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o respectivo 
contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades, prazos de entrega e 
demais características dos produtos e/ou dos serviços a serem prestados. 
d) Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo item. 
e) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
motivada. 
f) A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua publicação, que 
se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do Artigo 84 da Lei 
Federal n. 14.133/21. 
g) O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:  
h) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições do art. 95 da Lei n.14.133, de 2021;  
i) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;  
A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no art, 137, 
nas formas prevista em seu art. 138, tendo os seus efeitos, quando unilateral, 
estipulados no art. 139, todos da Lei 14.133, de 2021; 
j) Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato; 
k) Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 
o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos; 
l) Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo 
licitante durante a vigência do contrato; 

mailto:licitacao@ponteserrada.sc.gov.br


 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Município de Ponte Serrada: 49-3435-6014 e 3435-6021 – Rua Madre Maria Theodora, n. 264, centro, e-mail:  
licitacao@ponteserrada.sc.gov.br 

 

 
 

m) A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, quando for o caso; 
 
16. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
a) O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico- 
financeiro, para mais ou para menos. 
b) Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a 
Administração adotará as seguintes providências:  
c) Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados pelo mercado;  
d) Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro, quando 
frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;  
e) Convocação dos demais fornecedores visando igualdade de oportunidade de 
negociação.  
f) Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o 
requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio 
econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito 
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros insumos, 
bem como outros documentos legais emitidos por órgãos governamentais, alusivos à 
época da elaboração da proposta ou no decorrer da vigência da Ata de Registro de 
Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de 
responsabilidade exclusiva da contratada o fornecimento desses documentos.  
g) A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos, sendo 
facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente encaminhado ao 
setor do contrato. 
 
17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
a) Nos termos do art. 117, da Lei n. 14.133/21, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados; 
b) A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 120 da Lei n. 14.133/21; 
c) O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
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18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
18.1. São obrigações da Contratante:  
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
servidor especialmente designado;  
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
f) Responder, no prazo de 15 (quinze) dias os pedidos de repactuação de preços e 
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro; 
g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
18.2 São obrigações da contratada:  
a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva 
nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de 
validade;  
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90); 
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;  
e) Comunicar, imediatamente após tomarem conhecimento, à Contratante os motivos 
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
f) Manter, durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com as obrigações 
assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  
g) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
19. DO PAGAMENTO  
a) O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado; 
b) Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato; 
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c) A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n. 14.133/21; 
d) Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante; 
e) Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento; 
f) Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
g) Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado, a 
critério da contratante; 
h) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos; 
i) Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa; 
j) Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação de habilitação; 
k) Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da 
contratante; 
l) Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável; 
m) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, que será calculada pro rata die sobre INPC. 
 
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei n. 14.133/21, o 
licitante/adjudicatário que:  
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;  
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II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
III. dar causa à inexecução total do contrato;  
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado;  
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
b) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções:  
I. advertência;  
II. multa;  
III. impedimento de licitar e contratar;  
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
c) A sanção prevista no inciso I deste será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do item 20.1, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
d) O atraso injustificado ou retardamento na entrega do objeto deste certame sujeitará a 
contratada, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por 
dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) do valor, tem como base o valor total 
da solicitação/ordem de fornecimento; 
e) Após 21º (vigésimo primeiro) dia de atraso na entrega do objeto será considerado 
inexecução, total quando for a primeira entrega ou parcial a partir da segunda entrega.  
f) Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 
IV, V, VI e VII do item 13.1, será aplicada multa de 10% sobre o valor de referência do 
item/lote; 
g) Nos casos de cometimento das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 
X, XI e XII do item 13.1, será aplicada multa de 15% sobre o valor de referência do 
item/lote; 
h) Será aplicada sanção de impedimento de licitar e contratar na hipótese de 
cometimento das infrações previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 13.1.  
i) Será aplicada sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar na 
hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 
13.1; 
j) A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 
com a Prefeitura Municipal do Município, e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com as multas previstas; 
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k) Em caso de reincidência, a multa poderá ser aplicada em dobro, respeitando o limite 
máximo de 30% (trinta por cento); 
 
21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
a) Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei n. 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até o dia 02 de abril de 
2025. 
b) A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame.  
c) A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, em campo próprio na plataforma BLL - 
https://bllcompras.com/Home/Login 
d) A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo do 
responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação social da 
empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.  
e) As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
f) A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
g) Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
a) Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  
b) Como condição de validade e eficácia, todos os atos devem ser realizados de forma 
eletrônica diretamente no BLL COMPRAS, conforme art. 17, § 4º da Lei n. 14.133/21; 
c) Todas as comunicações serão formalizadas através do BLL COMPRAS.  
d) Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação em contrário, pela pregoeira. 
e) Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.  
f) No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
g) A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
h) Verificada qualquer irregularidade a Autoridade Superior determinará o retorno dos 
autos para o devido saneamento.  
i) As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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j) Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
k) Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração.  
l) O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios 
da isonomia e do interesse público. 
m) O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 
e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  
n) A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 
contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 
ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, 
sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
o) Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
p) A Autoridade Superior da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada poderá revogar este 
Pregão por razões de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua 
óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e 
contraditório.  
q) A anulação do pregão induz à do contrato.  
r) A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.  
s) É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 
apresentados para fins de classificação e habilitação.  
t) Conforme entendimento do Plenário do Tribunal de Contas da União, exarado no 
Acórdão n. 1211/2021-Plenário, não é considerado documento novo, comprobatório de 
condição atendida pelo licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado 
com os demais comprovantes de habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o 
qual deverá ser solicitado e avaliado pela Pregoeira. 
23.17. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://ponteserrada.sc.gov.br/licitacoes/ e também poderão retirado na Sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Ponte Serrada, nos dias úteis, no horário de 
expediente e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 
vista franqueada aos interessados.  
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Ponte Serrada/SC, 27 de Março de 2025. 
 
 

 
 
 
 
 

 
ADENIR FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
Este edital foi analisado e aprovado por 
Ricardo Ferreira Dalla Vecchia 
OAB/SC 40.666 
Consultor Jurídico 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2025 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2025 

 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 
A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ nº__________________, Inscrição Estadual n. 
_________________sediada (endereço completo)_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, para 
efeitos do Pregão Presencial Nº conforme segue:  
DECLARAÇÃO DA LEI ORGÂNICA 
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa 
pública e de sociedade de economia mista, parentesco com o Prefeito, o Vice-Prefeito, Assessores, 
Secretários e Diretores e as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou 
consangüíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como os Vereadores e as pessoas ligadas a 
estes por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, ou por adoção, até o primeiro grau, não 
poderão contratar com o Município. 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO 
DECLARA para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da 
qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2º 
e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações; 
DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei N.9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos; 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º DA LEI Nº 10.520/2002 
DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação bem como o cumprimento doPRAZO 
DE ENTREGA dos itens que foi vencedora, conforme o exigido no edital, em atendimento ao inciso 
VII, do artigo 4º, da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002; 
DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 
DECLARA, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, nos termos da legislação vigente e alterações posteriores, bem como 
que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação 
que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
idoneidade econômico-financeira.  
 
 
 

Ponte Serrada, xx de xx de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
nome e assinatura do responsável legal 

 
- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original/cópias autenticadas por 
cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da 
imprensa oficial, e inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório competente ou por 
servidor da Administração; 
-A assinatura digital do responsável da empresa supre a exigência acima. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2025 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N. 13/2025 

 
 

 
 

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação de Micro empresa 
ou empresa de pequeno porte. 

(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 

 
 
 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para 
todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de 
Pregão , que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC n. 
123/2006 
 
 
 

_____________________________________________________________________ 
Local e data 

 
_____________________________________________________________________ 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
 
 
 
 
 
 
- Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em original/cópias 
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de 
publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedido via Internet; 
- As assinaturas em caso de preposto, deverão ser reconhecidas por cartório competente ou 
por servidor da Administração; 
-A assinatura digital do responsável da empresa supre a exigência acima. 
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PROCESSO LICITATÓRIO N. 53/2025 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N. 13/2025 

 
 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Pelo presente instrumento de registro de preços, de um lado, o MUNICÍPIO DE PONTE 
SERRADA, pessoa jurídica de direito público, CNPJ n° 82.777.236/0001-01, com sede na 
Rua Madre Maria Theodora, 264, na cidade de Ponte Serrada - SC, representado por seu 
Prefeito Municipal, ADENIR FREITAS, brasileiro, agente político, residente e domiciliado na 
cidade de Ponte Serrada - SC, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO CONTRATANTE, e 
a empresa .................., inscrita no CNPJn° ..............., com sede na .............., representada neste 
ato por ............., brasileiro, Administrador, CPF n. ..........., RG n. ..........., doravante denominada 
simplesmente  DETENTORA DA ATA, firmam o presente termo, cuja celebração é 
autorizada de acordo com o Processo Licitatório n. /2025, na modalidade Pregão Eletrônico 
n. /2025, e que se regerá pela Lei n. 14.133/2021, e alterações posteriores, atendidas as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n. 14.133/2021; Processo Licitatório n. /2025, 
PREGÃO ELETRÔNICO n. /2025 e demais normas pertinentes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE DE 06 (SEIS) MESES PARA CONTRATAÇÃO DE  
 
a) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com 
os respectivos fornecedores ou contratar a totalidade dos bens registrados, sendo lhe 
facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem 
cabimento de recurso, sendo assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência 
em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA –DOS PREÇOS REGISTRADOS 
a) O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de MENOR PREÇO POR 
ÍTEM , independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro, conforme segue: 
 
EMPRESA: 
  

 
 

 
 

b) Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro 
de Preço. 
c) Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente 
comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento da relação 
inicialmente pactuada, conforme permite o artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021. 
d) Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata 
a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de documentação comprobatória 
da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista 
de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, 
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alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de 
indeferimento do pedido. 
e) A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, 
envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo 
a ser pago pela administração. 
f) O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 
(sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente justificado no processo. 
g) No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento 
do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidades ou determinar a negociação. 
h) No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será 
dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais 
classificados, respeitada a ordem de classificação. 
i) Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 
caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores, mediante as providências seguintes: 
1) convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para 
redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao praticado no mercado; 
2) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
3) convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual 
oportunidade de negociação. 
j) Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá mediante 
requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço 
registrado, nos termos do artigo 82, §5º, inc. IV, da Lei nº 14.133/2021, caso em que o órgão 
gerenciador poderá: 
1) estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços 
inicialmente registrados: 
2) permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela 
administração, quando da impossibilidade 
de manutenção do preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes 
condições: 
3) as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue 
em data, local e horário, previamente, 
designados pelo órgão gerenciador; 
4) o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante 
da proposta e o preço de mercado 
vigente à época da licitação, sendo registrado o de menor valor. 
k) A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de 
Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência das partes. 
l) Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão 
formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em relação ao item ou lote pelo 
órgão gerenciador, com consequente cancelamento dos seus preços registrados, sem 
aplicação das penalidades. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS E DA 
ENTREGA 
a) O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços será do dia de sua publicação até 
completar 06 (seis) meses, sendo possível as eventuais prorrogações. 
b) Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos contratos, obedecida o 
disposto no art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
c) É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 84 da Lei nº 
14.133/2021, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa, satisfeitos os 
demais requisitos deste Decreto. 
d) Após a solicitação, a empresa fará e entrega na segunda-feira e quinta -feira, nas unidades 
escolares localizadas no perímetro urbano do município de Ponte Serrada, na unidade 
escolar do ADAMI (cerca de 75 km da sede do município) a entrega será realizada uma vez 
por semana preferencialmente na segunda-feira; 
e) A entrega dos itens deverá ser feita diretamente nas unidades de ensino, quartel de 
Bombeiros Militar de Ponte Serrada, entretanto inicialmente a contratada deverá 
obrigatoriamente dirigir-se a sede da Secretaria Municipal de Educação (Rua Três de Maio, 
centro) para conferência juntamente com a NUTRICIONISTA Sra. Alice Frozza, uma segunda 
conferência deverá ser realizada em cada endereço de entrega; (item editável) 
f) A licitante vencedora compromete-se a entregar os produtos de boa qualidade, 
transportados em carro tipo baú, devidamente embalados, armazenados em caixotes 
plásticos e higienizados; 
g) Todos os produtos deverão apresentar cor, aspecto e odor característicos, em caso de 
necessidade de trocas dos itens, a contratada terá o prazo máximo de 01 (um) dia, sem 
pagamento adicional por parte do contratante;  
h) A entrega e o descarregamento dos itens são de responsabilidade do contratado; 
 
CLÁUSULA QUARTA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
a) Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender 
todos os pedidos de contratação durante o período de duração do registro de Preços, 
independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua 
capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço de sua titularidade, observando as 
quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços; 
b) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado na 
Lei Federal n.º 14.133, de 1 de abril de 2021, e alterações, sob pena das sanções cabíveis e 
facultativas nas demais situações; 
c) Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as 
obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
d) Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos 
previstos na cláusula segunda desta Ata; 
e) Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de 
revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com os preços inicialmente 
registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do 
reconhecimento pela Administração do rompimento do equilíbrio originalmente estipulado; 
f) Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato 
de revisão; 
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g) Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela 
contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros meios facultados na 
legislação relativa às licitações. 
h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de registro de preços. 
i) Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava 
desta Ata de Registro de Preços. 
j) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato; 
k) O Município efetuará o pagamento dos serviços conforme as solicitações de 
fornecimento; 
l) Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os 
impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata, correrão por conta exclusiva 
da contratada. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  
a) Apresentar Ordem de Serviço;  
b) Fornecer todos os dados necessários prestação dos serviços;  
c) Efetuar o pagamento conforme definido no Edital, mediante apresentação da Nota Fiscal, 
desde que, atendidas as demais exigências estabelecidas neste Edital;  
d) Fiscalizar desde o início até o recebimento definitivo dos serviços. 
e) Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de 
Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios 
para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba 
recurso ou indenização; 
f) Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, 
com a publicação na imprensa oficial do município, observado o prazo legalmente 
permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou 
existirem demandas para atendimento dos órgãos usuários. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO 
a) O MUNICÍPIO DE PONTE SERRADA designa como:  
1) Gestores e Fiscais deste Edital, a Sra. Alice Frozza, Nutricionista, para o acompanhamento 
formal nos aspectos administrativos, procedimentais e contábeis e para executar o 
acompanhamento e fiscalização dos serviços, devendo registrar todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à  Contratada, 
objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for estabelecido.  
2) As exigências e a atuação da fiscalização pelo CONTRATANTE em nada restringe a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da Contratada no que concerne à execução do 
objeto contratado.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
a) Os pagamentos serão efetuados conforme Edital, mediante a apresentação de nota fiscal / 
fatura, em moeda corrente nacional. 
b) O Município não se responsabiliza pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega 
do objeto ora licitado e da respectiva nota fiscal nos prazos estabelecidos. 
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c) A nota fiscal deverá ser preenchida identificando o número do processo licitatório, 
descrição completa conforme a autorização de fornecimento, número da autorização de 
fornecimento ao qual está vinculada, bem como informar os dados de CNPJ, Endereço, Nome 
da Contratada, número da Agência e Conta Bancária (em nome da pessoa jurídica) na qual 
será efetuado o depósito para o pagamento do objeto. 
d) No caso de nota fiscal eletrônica (NF-e) o arquivo XML deverá ser encaminhado no e-
mail:compras@ponteserrada.sc.gov.brpara fins de arquivamento e via impressa para a 
Secretaria. 
e) Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será 
sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias, passando o prazo para o 
pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
f) Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções. 
g) Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
h) Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor 
da fornecedora. 
i) A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos devidos à fornecedoraclassificada. 
j) O Município adota a IN RFB n. 1.234/2012 e suas alterações para fins de Retenção do 
IRRF nas Contratações de bens e na prestação e emitiu o Decreto n. 559/2023, o qual regerá 
esta Licitação. 
 
CLÁUSULA OITAVA –DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÕES 
a) É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata da Lei n.14.133 de 2021. 
b) A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto na Lei n. 14.133 de 
2021, e alterações. 
 
CLÁUSULA NONA –DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
a) A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do órgão 
gerenciador da Ata de Registro de Preços quando: 
1)  Pela ADMINISTRAÇÃO, quando: 
2) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver 
vinculado; 
3) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido, sem justificativa aceitável; 
4) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento; 
5) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao 
praticado no mercado; 
6) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for 
declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, no termos da Lei 
Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2021; 
7) por razões de interesse público devidamente fundamentadas. 
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b) Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de registro de preços, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
c) Nas hipóteses previstas no subitem b., a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o comprovante ao expediente que 
deu origem ao registro. 
d) O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
e) A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser 
protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta a aplicação das 
sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo 
assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla defesa. 
a) Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem 
de fornecimento àquela com classificação imediatamente subsequente. 
 
CLÁUSULA DECIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
a) - As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas na fase licitatória e/ou de 
execução do contrato estão sujeitas às seguintes sanções:  
1) advertência; 
2) multa; 
3) suspensão temporária, não superior a 5 (cinco) anos, na modalidade de pregão, e não 
superior a 2 (dois) anos para as demais modalidades, aplicada segundo a natureza e a 
gravidade da falta cometida; e 
b) declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública; 
c) A advertência será emitida pela Administração, quando o contratado descumprir 
qualquer obrigação; 
d) A multa será imposta à contratada pelo atraso injustificado na entrega ou execução do 
contrato, de acordo com as alíquotas a seguir:  
1) 0,33 % (zero, trinta e três por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto ou execução 
de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 
9,9% (nove, nove por cento); 
2) 10 % (dez por cento) em caso de não entrega do objeto ou não conclusão do serviço ou 
rescisão do contrato por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente;  
3) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer 
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega; 
e) O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da 
empresa, ou cobrado administrativa ou judicialmente; 
f) Sempre que a multa ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 
excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial; 
g) O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do serviço; 
h) A multa será aplicada quando o atraso for superior a cinco dias; 
i) A aplicação da multa não impede que sejam aplicadas outras penalidades; 
j) A suspensão impossibilitará a participação da empresa em licitações e/ou contratos, 
ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de 
Santa Catarina/SEA, de acordo com os prazos a seguir:  
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1) por até 30 (trinta) dias, quando aplicada a pena de advertência emitida pela 
Administração e a empresa permanecer inadimplente; 
2) por até 90 (noventa) dias, quando a empresa interessada solicitar cancelamento da 
proposta após a abertura e antes do resultado do julgamento; 
3) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada se recusar a retirar a autorização 
de fornecimento ou assinar o contrato; 
4) por até 12 (doze) meses, quando a empresa adjudicada motivar a rescisão total ou parcial 
da autorização de fornecimento e/ou do contrato; 
5) por até 12 (doze) meses, quando a empresa praticar atos que claramente visem à 
frustração dos objetivos da licitação; 
6) por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a empresa apresentar documentos 
fraudulentos nas licitações; 
7) por até 5 (cinco) anos quando, na modalidade de pregão, a fornecedora convocada dentro 
do prazo de validade da sua proposta, que não celebrar o contrato, que deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, que ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, que não mantiver a proposta, que falhar ou fraudar na execução do 
contrato, que se comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios; e 
8) até a realização do pagamento, quando a empresa receber qualquer das multas previstas 
no item anterior. 
k) A penalidade de suspensão aplicada pela Administração, publicada no Diário Oficial do 
Estado, implicará na suspensão da fornecedora junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Santa Catarina/SEA;  
l) A suspensão do direito de licitar poderá ser ampliada até o dobro, em caso de 
reincidência;  
m) A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado da Administração 
– SEA;  
n) A declaração de inidoneidade permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos 
que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que a aplicou; 
o) A declaração de inidoneidade terá seus efeitos extensivos a toda Administração Pública;  
p) As empresas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou 
que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção 
do registro no Cadastro Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina/SEA, estarão 
sujeitas às seguintes penalidades: 
1) suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores - CCF ou da obtenção 
do registro, por até 5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as 
demais modalidades, dependendo da natureza e gravidade dos fatos; e 
2) declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior.  
q) As sanções previstas neste edital poderão também ser aplicadas às empresas ou 
profissionais que: 
1) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; e 
2) tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
r) Compete à Assessoria Jurídica do Município, após análise a indicação das penalidades 
previstas neste edital e legislação vigente, cuja aplicação dependerá da homologação da 
autoridade competente do órgão ou entidade;  
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s) É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas 
neste edital, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que 
será dirigido à autoridade competente do órgão ou entidade; 
t) As penalidades aplicadas serão registradas na Secretaria de Estado da Administração/ 
Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos - DGLC, no Cadastro Geral de Fornecedores do 
Estado de Santa Catarina/SEA; 
u) Homologadas e publicadas as penalidades, a Administração as encaminhará ao Cadastro 
Geral de Fornecedores do Estado de Santa Catarina/SEA, para registro. 
PARÁGRAFO ÚNICO - As multas pecuniárias aqui estabelecidas serão recolhidas na 
Tesouraria do Município. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS 
a) Fazem parte deste instrumento os documentos constantes do Processo Licitatório n. 
015/2025 e seus anexos e observações, tendo plena validade entre as partes contratantes; 
b) A tolerância de qualquer das partes, relativa às infrações cometidas contra disposições 
deste Contrato, não exime o infrator de ver exigido, a qualquer tempo, seu cumprimento 
integral; 
c) A Contratada se obriga a manter as condições de habilitação e qualificação durante a 
vigência deste contrato, sob pena da aplicação do disposto na Décima; 
d) A Presente Ata é regida pela Lei Federal n. 14.133/2021 e alterações; 
e) Fica eleito o Foro da Comarca de Ponte Serrada/SC, para dirimir eventuais litígios 
oriundos do presente Contrato. 
 
 
E, por assim acordarem, firmam este instrumento em duas vias, de igual teor e forma. 
 
 

Ponte Serrada, xxxxxx 
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